
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO Df, SERGIPE,
no uso de suas atribuigôes legais notadamente de acordo com seus aÍigos 79 e 105, arnbos
da Lei Orgânica Municipal.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE CU]!IBE

PORTARIA N'36
DE OI DE JUNHO DE2O22

Concede avanço horizontal e dá outras
providências correlatas.

REVOLVE:

Art. l"- Conceder ao servidor JOSÉ NESTOR SILVA MELO, ocupante
do cargo de proümento efeüvo, de PROFESSOR NIII, com lotação na Secreiaria
Municipal de Educação, AVANÇO HORIZONTAL com fulcro no arr. 55, I alinea a, e
aÍ. 56 da Leí Complementar n'203/2008.

Art.2o- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aí. 3"- Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE CUMBE (sE), EM 0l DE
JUNHO DE2022.

!l,()Rlv IIIRÂ
P to Nlunicipal

Avenida Dr. Leandro Maciel,08 Cumbe/SE Cep.49.660-000


